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Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei, que vincula o Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula

Souza” — CEETEPS à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento

= a Econômico e dá outras providências.
Ls +

A pas Tendo em vista que a Lei federal no 9394, de 20 de
44 € dezembro de 1996, relativa às diretrizes e bases da educação nacional, destina

EA 6 o Capítulo III à educação profissional, destacando-a da educação superior

e — (artigos 39/42), diante dos termos do Decreto federal no 2208, de 17 de abril

= e de 1997, que regulamentou os citados dispositivos daquela lei, o Conselho
ta = Universitário da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”

e houve por bem instituir uma Comissão para estudar o vínculo do Centro Esta-

tas e- * dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS àquela Universi-

dade.

O Relatório da Comissão foi aprovado pelo Conselho

Universitário (reunião de 30 de outubro de 1997), pelo Conselho Deliberativo

do CEETEPS (sessão de 26 de janeiro de 1998) e pela Secretaria da Ciência,

Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, documentos esses anexados, por

cópia, a esta Mensagem.

Tal Relatório examinou pormenorizadamente o as-

sunto, tendo concluído pela desvinculação da CEETEPS à UNESP, e por sua

vinculação direta à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco-
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nômico, para os fins do artigo 4o do Decreto-lei Complementar no 7, de 6 de

novembro de 1969, como ora proponho.

Em consequência, o projeto prevê, também, a revo-

gação do artigo 15 e seus parágrafos da Lei no 952, de 30 de janeiro de 1976,

dispositivos que vinculam a entidade à UNESP.

Expostos os motivos da propositura, submeto-a a essa

egrégia Casa de Leis, renovando a Vossa Excelência meus protestos de elevada

consideração.

Uma

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

Divição de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legisiativu

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL

ge NAHLCALTA.
Toap e on seas eras st ne nan ces arc reanrura nor

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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Lei no » de de de 1998.

Vincula o Centro Estadual de Educa-
ção Tecnológica "Paula Souza" — CEETEPS à
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desen-
volvimento Econômico, e dá outras providên-
cias.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - O Centro de Educação Tecnológica

“Paula Souza” — CEETEPS, criado pelo Decreto-lei de 6 de outubro de 1969,

autarquia de regime especial, fica vinculado à Secretaria da Ciência, Tecno-

logia e Desenvolvimento Econômico, para os efeitos do disposto no artigo 4o

do Decreto-lei Complementar no 7, de 6 de novembro de 1969.

Artigo 2o - A organização e a forma de atuação do

CEETEPS serão explicitadas em seu Regimento.

Parágrafo único - Até a edição do Regimento refe-

rido no “caput” deste artigo, o atual Regimento da entidade continuará em vi-

gor, transferidas à Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Eco-

nômico e ao Conselho Estadual de Educação as competências relativas à vin-

culação, conforme o caso.
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogados o artigo 15 e seus parágrafos, da Lei no 952, de

30 de janeiro de 1976.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas
e

Divisão de Ordenamento Legisla
tivo

Serviço de Processo Legista
tiro

Publicado no “DIÁRIO o
r

de ABB
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do arti;

148, da IX Consolidação do Regimento Interno,

presente proposição esteve em pauta nos di

correspondentes às 27o a 31o Sessões Ordinárias (

16 a 20/03/98), tendo recebido A emendag e |

substitutivos que seguem juntados às fls. de nos)?

DOL, 20/03/95


